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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.513, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 449.940,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	 395.940,00

	SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO

59	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 2.000,00

	0001		  Recurso Livre

64	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	30.000,00

	0001		  Recurso Livre

67	 3.3.90.93.00	INDENIZACOES E RESTITUICOES	
200,00

	0001		  Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

565	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	 1.000,00

	0001		  Recurso Livre

568	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 3.000,00

	0001		  Recurso Livre

738	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 10.000,00

	0031		  FUNDEB

626	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 13.000,00

	0001		  Recurso Livre

633	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	40.000,00

	0001		  Recurso Livre

791	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00

	0020		  M D E

640	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	10.000,00

	1062		  PNATE-Progr. Nac. Apoio Transp. Escolar

647	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	60.000,00

	0020		  M D E

650	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	10.000,00

	1104		  Transp. Esc. Ensino Médio

	SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

84	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 3.000,00

	0001		  Recurso Livre

86	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 3.000,00

	0001		  Recurso Livre

88	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	65.000,00

	0001		  Recurso Livre

91	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00

	0001		  Recurso Livre

114	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 11.000,00

	0001		  Recurso Livre

139	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 16.000,00

	1050		  Multas de Trânsito

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

169	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	45.000,00

	0040		  ASPS

182	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 45.000,00

	0040		  ASPS

196	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 5.000,00

	4530		  PACS - AGENTES COM. DE SAÚDE

251	 3.3.90.32.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 10.000,00

	0040		  ASPS

	SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

394	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	3.000,00

	0001		  Recurso Livre

413	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 2.240,00

	0001		  Recurso Livre

	SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
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363	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	8.000,00

	1046		  FUNDO MUN. DO MEIO AMBIENTE

	SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

444	 3.3.90.93.00	INDENIZACOES E RESTITUICOES	
500,00

	1136		  FMAS

532	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	3.000,00

	1136		  FMAS

	SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER

298	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	22.000,00

	0001		  Recurso Livre

303	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	4.000,00

	0001		  Recurso Livre

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:

Anulação:
	GABINETE DO PREFEITO

39	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 -155.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

40	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 -30.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO

71	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -200,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

587	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 -43.912,54

	Fonte Recurso	 0020	 M D E

706	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-90.000,00

	Fonte Recurso	 0020	 M D E

	SECR MUN DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

379	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 -45.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

393	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -10.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

424	 3.1.90.16.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	 -15.000,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

455	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-4.351,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

507	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-783,14

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

508	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 -1.693,32

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

Anulação ( - )		  -395.940,00

Art. 3° Os demais recursos serão cobertos com 
excesso de arrecadação.

Excesso:		  54.000,00

		  Fontes de Recurso

	 0001	 13.000,00

	 1050	 16.000,00

	 1062	 10.000,00

	 1104	 10.000,00

	 4530	 5.000,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 561, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 – 
RH.

CESSA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSAR, Desdobramento de Horário dos 
professores abaixo relacionados a contar de 14/12/2018.

Andreia Fasolin Fioravanço Bassani
Angela Claudia de Oliveira

Catarina Brandalise Fraccanabbia
Elaine Maria Agostini

Eleni Dossa
Helena Maia Cavalcante

Josiane Rodrigues
Marcia Andrea Didone Belcamino

Taiane Grando

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração
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